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PRESIDENTE 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Franca, SP 

 

 

 

AGENDAMENTO DE VIAGEM Nº /2025 

 

 

 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

 

 

Vereadora: Marília Martins  

Assessora Parlamentar: Isabela Uehara 

Destino: São Paulo - SP 

Data de saída: 10 de março de 2025 

Hora da saída (de Franca): 06h 

Data de chegada: 10 de março de 2025 

Hora da chegada (em Franca): 18h 

 

 

Ementa: Viagem a São Paulo para participar de reunião na Secretaria 

da Educação Estadual a convite do deputado estadual Guilherme 

Cortez. O encontro tem como objetivo discutir as recentes alterações 

feitas pelo governador Tarcísio de Freitas nas diretrizes da 

educação especial do estado de São Paulo. 

 

Senhor Presidente, a vereadora que a este subscreve vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, solicitar a autorização, 

para se dirigir à cidade de São Paulo no dia 10 de março de 2025 em 

veículo próprio. 

A saída da cidade de Franca está prevista para 06h do dia 

12 de março e retorno previsto no mesmo dia, às 18h. 
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Essa reunião é de extrema importância, pois as mudanças 

nas diretrizes da educação especial impactam diretamente a qualidade 

do ensino e o atendimento às necessidades dos alunos com 

deficiência.  

Acreditamos que essa viagem trará importantes 

contribuições podendo facilitar a compreensão das novas diretrizes, 

esclarecendo dúvidas e preocupações que possam surgir entre os 

profissionais da educação e a comunidade. Isso é fundamental para 

garantir que as alterações sejam implementadas de forma eficaz e que 

todos os envolvidos estejam alinhados com os objetivos e as práticas 

recomendadas.  

Por fim, pode servir como um momento de sensibilização 

sobre a importância da educação especial, reforçando o compromisso 

do governo com a inclusão e a equidade no acesso à educação de 

qualidade para todos os estudantes. Em suma, essa discussão é 

essencial para garantir que as mudanças sejam benéficas e efetivas, 

promovendo um ambiente educacional mais inclusivo e acolhedor. 

A presença da assessora parlamentar Isabela Uehara na 

viagem é para atuar como uma intermediária na comunicação, 

facilitando a troca de informações e ajudando na tomada de decisões 

rápidas quando necessário. Sua presença também contribui para a 

construção de relacionamentos com outros parlamentares e 

representantes, ampliando a rede de contatos e oportunidades de 

colaboração. 

Por fim, a presença de minha assessora me permite ter um 

suporte contínuo, garantindo que todas as demandas e necessidades 

sejam atendidas de forma adequada, o que, em última análise, 

beneficia o trabalho que realizamos em prol da comunidade. Portanto, 

sua participação é essencial para o sucesso da viagem e para a 

efetividade das ações que iremos desenvolver. 

Solicito adiantamento, nos termos legais, de diária para 

esta parlamentar, bem como para minha assessora, que o respectivo 

adiantamento seja através de crédito em conta, a ser enviado, por e-

mail ao Departamento Financeiro, e que seja determinado ao 

Departamento Financeiro providências quanto ao referido 
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adiantamento, nos termos legais. 

Para a realização dessa viagem, será necessário um 

adiantamento de R$ 1.000,00 (mil reais) para cobrir despesas 

relacionadas ao deslocamento em veículo próprio à cidade de São 

Paulo. 

Declaramos estar cientes e de acordo com os atos da 

Presidência nºs. 36/2019 e alterações. Nos termos do art. 8º, XI da 

Lei nº 7471/2010 declaro conhecimento e concordância com os termos 

da legislação aplicável ao regime de adiantamento e autorizo débito 

em folha de pagamento em caso de irregularidade na aplicação do 

recurso ou prestação de conta. 

Termos em que peço deferimento. 

 

Câmara Municipal de Franca, 

26 de março de 2025. 

 

 

 

 

Marília Martins                             Isabela B. N. Uehara  

   Vereadora                               Assessora Parlamentar 
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